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DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 523, DE 2025
De autoria dos Nobres Deputados Solange Freitas e Gil Diniz Bolsonaro, o projeto em epígrafe “Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Estado de São Paulo o espetáculo ‘Paixão de Cristo da Paróquia São José de Anchieta’, a ser comemorado anualmente na Sexta-Feira Santa no Município de São Vicente". 

Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta entre os dias 30/05/2025 e 05/06/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, cuja manifestação foi no sentido da aprovação do projeto ao concluir, in verbis, que “a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, inciso III, ambos do Regimento Interno”.
Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Educação e Cultura, cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar sobre a matéria quanto aos aspectos definidos no artigo 31, I, combinado com o artigo 33, II, 'c', ambos do Regimento Interno. 

Sob o aspecto que nos cumpre analisar, a propositura revela-se oportuna e conveniente. O espetáculo em questão, realizado há mais de três décadas, consolidou-se como relevante manifestação cultural imaterial da Baixada Santista e importante instrumento de inserção sociocultural. Nesse sentido, reconhecer este evento por meio de sua inclusão no Calendário Oficial reforça a política estadual de fomento à cultura e constata a função social desta iniciativa na Área Continental de São Vicente. 

Dessa forma, concluímos que a propositura, em análise meritória, merece prosperar, pois concorre para a promoção da inclusão sociocultural em regiões periféricas, garante o acesso gratuito a bens culturais e mitiga as desigualdades de oferta artística. 

Ante o exposto, no que nos cabe examinar quanto à questão meritória, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 523, de 2025, conclusivamente.

Sala das Comissões, em ...  
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